












































 
 

Nota： 

 

1. Âmbito de aplicação das “Instruções para verificação de actividade ou projecto 

beneficiado”： 

1) São aplicáveis as “Instruções para verificação de actividade ou projecto 

beneficiado” aos projectos/eventos subsidiados pela FM cujo montante 

do apoio financeiro seja igual ou superior a MOP1,000,000. 

2) São aplicáveis, subsidiariamente, as “Instruções para verificação de 

actividade ou projecto beneficiado” aos projectos/eventos subsidiados pela 

FM cujo montante do apoio financeiro seja inferior a MOP1,000,000, 

exceptuando-se as normas sobre elementos de verificação externa. 

3) São aplicáveis, subsidiariamente, as “Instruções para verificação de 

actividade ou projecto beneficiado” à apresentação do relatório final 

quando se trate de bolsa de estudo, prémio, funcionamento e despesas 

específicas. 

4) “Instruções para elaboração do relatório de avaliação financeira da Fundação 

Macau” e “Instruções para a declaração dos elementos constantes de 

projectos subsidiados”, aplicáveis apenas aos apoios financeiros aprovados 

antes do dia 1 de Abril de 2023. 

 

 

2. Forma da declaração： 

Segundo o artigo 1.º, n.º3 da referida instrução, os beneficiários podem submeter 

a declaração através da Plataforma “Formulário Electrónico para Pedido de 

Apoio Financeiro” da FM para entrega do relatório final. 

 

 

3. Prazo para apresentação do relatório de execução dos procedimentos a que a 

entidade beneficiária se obrigou: 

Segundo o artigo 5.º, n.º2, alínea 2) da referida instrução, a entidade beneficiária 

deve apresentar o relatório no prazo de 210 dias a contar do dia seguinte ao da 

conclusão do projecto financiado, se não o fizer atempadamente, deve efectuar 

um pedido de prorrogação do prazo, devidamente fundamentado, ao Conselho de 

Administração da FM, não devendo exceder um ano após a conclusão do projecto 

subsidiado. Só pode ser pedida a prorrogação de prazo uma única vez. 

 

 



 

4.  Tramsacções com partes relacionadas 

Segundo o artigo 4.º da referida instrução, a entidade beneficiária deve mencionar, 

caso se verifiquem, os seguintes factos no relatório final e disponibilizar os dados 

correspondentes: 

1) Quando se trate de sócio/accionista ou administrador da entidade 

prestadora de bens ou serviços; 

2) Quando se trate de pessoa colectiva sócio/accionista da entidade 

prestadora de bens ou serviços. 

3) Quando os directores, presidentes da direcção, secretários, fiscais dos 

beneficiários (pessoa colectiva) e os seus cônjuges/filhos são accionistas 

e administradores dos fornecedores. 
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